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1. Introdução 

0 Brasil, apesar de ser signatário da 
Convenção da Unido de Paris de 1883, que 
regulamentou a propriedade intelectual já 
no final do século XIX, pouco fez no de-
correr do século seguinte para introduzir a 
cultura, estabelecer políticas públicas coe-
rentes e difundir os princípios da proprie-
dade intelectual na sociedade brasileira. 

Esse menosprezo é reflexo de políti-
cas governamentais imediatistas de moder-
nização do setor industrial, implementadas 
de forma aleatória e casuística para dar su-
porte a uma industrialização incompleta e 
tardia, que pretendia a implantação de mo-
dernos setores industriais.' 

I. Trabalho apresentado no curso de Pós-Gra-
duação da Faculdade de Direito da UNESP, na dis-
ciplina "A Organização Mundial do Comercio: a 
Integração dos Estados no Comércio Global segun-
do o Tratado de Marraqueshe de 1994" ministrada 
pela professora Dra. Jete Jane Fiorati. 

2. Otto B. Licks, "0 acordo sobre aspectos dos 
direitos de propriedade intelectual, relacionados ao 
comércio: Anexo 1-C ao Acordo de Marraqueshe cons-
titutivo da Organização Mundial do Comercio (OMC). 
A negocialização do TRIPS e sua internacionalização", 
in Paulo Borba Casella e Araminta de Azevedo 

Em países desenvolvidos a indústria 
relacionada com a propriedade intelectual, 
caracterizada hoje como bem de alto valor 
agregado, vem crescendo continuamente 
em ritmo mais acelerado do que qualquer 
outro segmento da economia, gerando au-
mento da oferta de empregos no setor, va-
lorizando a mão-de-obra empregada, que 
recebe remuneração muito superior à das 
demais indústrias. 

Esse quadro é reflexo do novo ciclo 
de evolução das indústrias, chamado de Ter-
ceira Revolução Industrial, embasado no 
dinamismo tecnológico, que tem como ma-
téria-prima para os meios de produção o 
conhecimento, elemento intimamente liga-
do à criatividade. 

Assim, faz-se necessário compreender 
que os bens imateriais e, por conseguinte, 
os direitos da propriedade intelectual que 
os protegem assumirão cada vez mais um 
grau de importância estratégica e vital para 
a sobrevivência das indústrias no plano 
nacional e internacional.3

Mercadante (coords.), Guerra Comercial ou Integra-
ção Mundial pelo Comércio?, I° ed., pp. 613-614. 

3. Idem, ibidem, p. 614. 
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A importância das indústrias da pro-
priedade intelectual para os países desen-
volvidos, aliada A frustração demonstrada 
por estes com o sistema de proteção das 
Nações Unidas — que, na prática, não pos-
sui força coercitiva —, trouxe, por iniciati-
va norte-americana, a matéria da proprie-
dade intelectual para dentro da pauta de 
discussões da Rodada Uruguai de Negocia-
ções Comerciais Multilaterais do GATT, 
que deu origem A OMC, Organização Mun-
dial do Comercio.' 

Assim nasceu o TRIPS,' Acordo so-
bre Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio, par-
te integrante do Anexo 1-C do Acordo de 
Marraqueshe, sendo um dos documentos da 
Ata Final que incorpora os resultados da 
Rodada Uruguai do GATT, assinada pelo 
Brasil em 12 de abril de 1994, entrando em 
vigor em 12 de janeiro de 1995. 

Para promover a competitividade no 
pais e inseri-lo em outros patamares no ce-
nário internacional, o Brasil necessitará 
garantir o acesso da indústria nacional a 
uma base tecnológica, que estará sob a rí-
gida proteção de várias formas de direitos 
da propriedade intelectual. 

0 objetivo deste trabalho é analisar o 
impacto do Acordo TRIPS sobre a legisla-
ção brasileira e a implementação de políti-
cas de propriedade intelectual no Brasil. 

2. 0 Acordo TRIPS 
e a legislação brasileira 

0 Brasil, através do Decreto 1.355, de 
30.12.1994, ratificou o Acordo sobre As-
pectos dos Direitos de Propriedade Intelec-
tual Relacionados ao Comércio (TRIPS), 
um acordo internacional que mudou bas-

tante as regras do jogo no campo da pro-
priedade intelectual. 

Esse Acordo é o diploma internacio-
nal multilateral sobre propriedade intelec-
tual mais abrangente celebrado até agora, 
inserindo o tema, juntamente com poucos 
outros, como uma das peças mais impor-
[antes do sistema multilateral de comércio.' 

Costuma-se dizer que a Convenção de 
Paris era uma convenção sem dentes e gar-
ras, e o TRIPS, ao contrário, é uma com 
dentes e garras, determinando prazos e es-
tabelecendo a obrigatoriedade de patentea-
mento em determinados setores, como a 
biotecnologia, química fina e alimentos. 

Ao ratificar esse Acordo o Brasil teve 
que rever a legislação sobre propriedade 
intelectual e direito autoral, fazendo novas 
leis sobre proteção de software, proteção 
de cultivares, além de outras em estudo, 
como o projeto de lei de proteção de topo-
grafia de circuitos integrados, em fase de 
discussão no Congresso Nacional.' 

3. 0 Acordo TRIPS 
e sua vigência no Brasil 

Com a promulgação do Decreto 1.355, 
de 31.12.1994, o Acordo TRIPS foi refe-
rendado no Brasil dividido em sete partes:' 
I — Disposições Gerais e Princípios Bási-
cos; II — Padrões Relativos A Existência, 
Abrangência e Exercício de Direitos de 
Propriedade Intelectual; III — Aplicação de 
Normas de Proteção dos Direitos de Pro-
priedade Intelectual; IV — Obtenção e Ma-
nutenção de Direitos de Propriedade Inte-
lectual e Procedimentos Inter Partes Co-
nexos; V — Prevenção e Solução de Contro-

6. Guido F. S. Soares, "0 tratamento da pro-
priedade intelectual no sistema da Organização Mun-
dial do Comércio: uma descrição geral do Acordo 
TRIPS", in Paulo Borba Casella e Araminta de Aze-

4. A OMC, ou WTO (World Trade Organiza- vedo Mercadante (coords.), Guerra Comercial...,
lion), foi criada através do Agreement Establishing ed., p. 661. 
the World Trade Organization, com o intuito de pro- 7. Maria Celeste Emerick, "0 resultado das 
porcionar uma estrutura institucional comum para a estratégias das instituições brasileiras", Proteção 
condução de relações comerciais entre os ',wises- Tecnologia — Pesquisa FAPESP 50/11-12. 
membros. 8. Guido F. S. Soares, "0 tratamento ...", in 

5. Agreement on Trade Related Aspects of Paulo Borba Casella e Araminta de Azevedo Merca-
Intellectual Property Rights. dante (coords.), Guerra Comercial 16 ed., p. 679. 
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vérsias; VI — Arranjos Transitórios; VII — 
Arranjos Institucionais: Disposições Finais. 

As matérias abrangidas pelo Acordo 
TRIPS compreendem, segundo consta da 
Parte II: 1) Direitos de Autor e Direitos 
Conexos; 2) Marcas; 3) Indicações Geográ-
ficas; 4) Desenhos Industriais; 5) Patentes; 
6) Topografias de Circuitos Integrados; 7) 
Proteção de Informação Confidencial; 8) 
Controle de Práticas de Concorrência Des-
leal em Contratos de Licença. 

No que se refere A vigência do Acor-
do TRIPS no Brasil, aprovado no conjunto 
dos atos internacionais adotados na Ata 
Final de Marraqueshe, pelo Congresso Na-
cional, o Acordo encontra-se vigente no 
Brasil desde 1° de janeiro do corrente ano, 
por for-0 de seus dispositivos de natureza 
transitória, em particular o art. 65, § 49.9

A introdução deste recurso intertem-
poral deve-se ao fato de que qualquer ato 
legislativo de natureza complexa que inter-
fira com um quadro normativo em vigor 
necessita de dispositivos para definir o co-
meço da vigência do novo diploma. 

Segundo Guido Soares esse fato se deve 
A necessidade de "permitir aos membros da 
OMC adequar sua legislação interna As obri-
gações internacionais emergentes daquele 
Acordo, sob pena de serem as sanções re-
cém-instituidas aplicadas contra eles".' 

4. 0 desenvolvimento 
da indústria brasileira 
e a propriedade intelectual 

Aponta Otto Licks como uma das par-
ticularidades do desenvolvimento da indús-

9. Art. 65, § 44: "Na medida em que um pais 
em desenvolvimento membro esteja obrigado pelo 
presente Acordo a estender proteção patentaria de 
produtos a setores tecnológicos que não protegia em 
seu território na data geral de aplicação do presente 
Acordo, conforme estabelecido no § 24, ele poderá 
adiar a aplicação das disposições sobre patentes de 
produtos da Seção 5 da Parte II para tais setores 
tecnológicos por um prazo adicional de cinco anos". 

10. "0 tratamento ...", in Paulo Borba Casella 
e Araminta de Azevedo Mercadante (coords.), Guer-
ra Comercial 14 ed., p. p. 678. 

tria brasileira "a descontinuidade do pro-
cesso de modernização industrial, que se 
cld de forma aleatória e casuistica".11

No passado recente a política indus-
trial do pais tentou aproveitar a prévia cria-
ção de tecnologias de países desenvolvidos 
em beneficio da indústria nacional, de for-
ma a diminuir e a subsidiar as barreiras de 
entrada em várias atividades. 

Acomodados a uma economia fecha-
da que durante décadas os protegeu da con-
corrência, os empresários nacionais se acos-
tumaram a aguardar a hora em que pode-
riam comprar a tecnologia produzida ern 
outros [Daises. Além de ser mais barato, não 
havia concorrência que justificasse o inves-
timento e o esforço de melhorar a competi-
tividade de seus produtos. 0 Brasil conten-
tava-se com tecnologias ultrapassadas, já 
desprezadas por seus produtores. 

Essa política implementada em supor-
te de uma industrialização incompleta e tar-
dia foi responsável pelo menosprezo do 
componente da propriedade intelectual co-
mo fator precipitante do desenvolvimento 
industrial. Por outro lado, em países como 
os EUA a propriedade intelectual veio em 
auxilio de empresas que se tornaram gigan-
tes multinacionais» 

Funcionou tudo muito bem enquanto 
o consumidor brasileiro não tinha parâme-
tros para comparar os produtos fabricados 
aqui com os de lá fora. Contudo, quando se 
viu frente a frente com a abertura comercial, 
o empresariado brasileiro começou a se dar 
conta do risco que é viver das migalhas dos 
países desenvolvidos. 

5. A implementação de políticas 
de propriedade intelectual no Brasil 

No mundo globalizado, onde tecnolo-
gia significa ganho de produtividade e 
maior competitividade, a indústria brasilei-

11 . "0 acordo sobre aspectos ...", in Paulo 
Borba Casella e Araminta de Azevedo Mercadante 
(coords.), Guerra Comm-Mal ..., 14 ed., p. 613. 

12. Idem, p.615. 
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ra, com raras exceções, entra na corrida 
cientifica em franca desvantagem. 

Para Otto Licks, "a implementação de 
políticas de propriedade intelectual no Bra-
sil revela-se como um exercício na arte de 
equilibrar objetivos, cuja execução se dá 
de forma distinta e antagõnica".13

0 primeiro objetivo é tornar o pais 
atrativo ao capital e A alta tecnologia es-
trangeiros, de forma a angariar investimen-
tos privados do Exterior que financiem o 
desenvolvimento e a modernização nacio-
nal; e o segundo é ode manter uma fatia do 
mercado interno para a indústria nacional. 

Um dos pontos de partida nessa tarefa 
é fazer o empresariado compreender a im-
portância de contratar cientistas para desen-
volver esse trabalho, sensibilizando a em-
presa para a importância do investimento 
em tecnologia própria. 

Atualmente, só 11% dos mais de 
77.000 cientistas brasileiros são absorvidos 
pelas empresas. Os outros 89% estão em 
instituições públicas de ensino superior, tra-
balhando como professores em regime de 
dedicação exclusiva.I4

Embora conte com muitos doutores, o 
Brasil tem patentes de menos, pois quem 
produz patente é a empresa, e não a Uni-
versidade, cuja maior obrigação é criar per-
guntas, e não responder a elas. 0 reconhe-
cimento de patentes significa divisas para 
o pas, já que todos que se aproveitam de 
alguma forma da invenção são obrigados a 
pagar pelo uso da idéia. 

Um exemplo da importância do desen-
volvimento de pesquisa no Brasil é a 
EMBRAER. A empresa brasileira, que des-
bancou até a empresa canadense Bombar-
dier no comércio de aviões comerciais de 
pequeno e médio porte, está atualmente 
entre as quatro maiores companhias de avia-
ção do mundo. Os projetos de seus aviões 
sic) resultado de anos de pesquisa de seus 

13. Idem, p. 613. 
14. Maria Celeste Emerick, "0 resultado ...", 

Proteção a Tecnologia — Pesquisa FAPESP 50/12. 

cientistas, tornando a venda de aviões o 
primeiro item da pauta de exportações bra-
sileiras. 

Graças As pesquisas da EMBRAPA, 
por exemplo, na cultura de soja, também 
um dos principais produtos de exportação 
brasileiros, todo o processo de cultivo foi 
desenvolvido com tecnologia nacional, au-
mentando em 55% a produtividade nos úl-
timos 20 anos. 

Companhias como a Vale do Rio Doce 
e a PETROBRÁS, líder na tecnologia de 
prospecção em Aguas profundas e produto-
ra do melhor óleo lubrificante do mundo, 
detendo mais de 20% desse mercado, tam-
bém tem êxito graças aos enormes investi-
mentos em pesquisa. 

Cabe ainda lembrar que no passado, 
como saída politicamente mais fácil, era 
facultado ao Estado a opção de implementar 
políticas que reduzissem a importância da 
legislação regulatória da propriedade inte-
lectual — atitude tomada pelo Brasil. Con-
tudo, essa opção parece cada vez mais 
inviabilizada, devido aos compromissos in-
ternacionais, A pressão bilateral e A neces-
sidade de atrair investimentos privados. 

6. Conclusão 

Várias são as causas atribuídas para o 
acréscimo da importância dos direitos de 
propriedade intelectual. Verifica-se um au-
mento percentual significativo da partici-
pação das indústrias neste setor, aumentan-
do a oferta de vagas qualificadas, surtindo 
efeitos inclusive no PIB, além de um cres-
cimento das receitas geradas no Exterior, 
mediante o pagamento de royalties e ven-
da de produtos com alto valor agregado. 

0 esgotamento do modelo estatal in-
vestidor convida A introdução de medidas 
persuasivas, que provoquem investimentos 
no Brasil, em detrimentos de outros países 
competindo pelos mesmos capitais. 

A falta de políticas de propriedade in-
telectual traz problemas de comercialização 
de tecnologia, tanto nas instituições acade-
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micas quanto nas tecnológicas, afetando o —Pesquisa FAPESP 50/15-16. Janeiro-feve-

número de patentes registradas, gerando reiro/2000. 

poucos contratos negociados e poucas ne-
gociações que dêem retorno financeiro. 

Não se pode dizer que não haja empe-
nho por parte do Estado Brasileiro em esti-
mular o desenvolvimento cientifico. 0 Bra-
sil tem investido cerca de 1,4% do PIB em 
pesquisa cientifica, contra 3% do Japão e 
EUA. 0 problema é que, aqui, do total in-
vestido, 70% são desembolsados pelos co-
fres públicos. Pode-se imaginar o salto que 
o Brasil daria se a iniciativa privada deci-
disse investir em pesquisa.'' 

Todas as empresas que investiram em 
pesquisa vem alcançando enormes ganhos 
de produtividade, por isso estão acordan-
do para a necessidade da pesquisa e têm 
procurado as Universidades públicas em 
busca de parcerias. 0 salto definitivo ocor-
rerá quando elas perceberem que é funda-
mental contratar profissionais para desen-
volver pesquisa especificamente para suas 
necessidades. 
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